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Marataízes/ES, 12 de setembro de 2023. 

 

MENSAGEM Nº 36/2023 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Excelentíssimos Senhores Vereadores 

 

Encaminho para apreciação de Vossas Excelências a presente mensagem com o fito de 

propor e justificar aos representantes dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei em anexo 

que ’Autoriza o poder executivo municipal a conceder repasse aos servidores municipais 

efetivos e contratados referente à assistência financeira complementar da união, 

destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares 

de enfermagem, prevista na Lei Federal nº 14.434, de 04 de agosto de 2022” 

A presente propositura justifica-se, tendo em vista que a referida Lei Federal estabelece 

diretrizes para o repasse de recursos e o cumprimento do piso salarial dos profissionais 

ligados a enfermagem. Além disso, busca-se assegurar aos servidores do Executivo Municipal 

ocupantes dos cargos de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem o devido 

reconhecimento e valorização pelo trabalho essencial desenvolvido.  

Os valores a serem repassados a cada servidor seguirão àqueles apurados através de 

levantamento de dados apresentados via relatório próprio do Sistema do Ministério da Saúde 

(InvestSUS) e de acordo com as normativas publicadas pelo Ministério da Saúde para a 

aplicação da “Assistência Financeira Complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais da Enfermagem”, conforme 

relatório anexo.    

Assim sendo, esperamos contar com o apoio dos nobres Vereadores na aprovação deste 

Projeto de Lei, consolidando a parceria que sempre foi importante na relação entre o 

Executivo e o Legislativo de Marataízes, ressaltando ainda, os imperativos que se fazem 

presentes na gestão, pelas legislações obrigatórias em nosso país. 

Desta forma, encaminhamos a presente proposta para que seja apreciada, discutida e 

aprovada pelos Ilustres Vereadores. 

   

 
ROBERTINO BATISTA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº ______DE ____ DE _______ DE _______ 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CONCEDER REPASSE AOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS EFETIVOS E CONTRATADOS 

REFERENTE À ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 

COMPLEMENTAR DA UNIÃO, DESTINADA AO 

CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL 

DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES 

DE ENFERMAGEM, PREVISTA NA LEI FEDERAL 

Nº 14.434, DE 04 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARATAÍZES Faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a repassar aos 

servidores elegíveis, do quadro do Poder Executivo Municipal, efetivos e 

contratados, como complemento remuneratório, o repasse financeiro referente à 

assistência financeira complementar da União, destinada ao cumprimento do piso 

salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem, prevista na 

Lei Federal nº 14.434, de 04 de agosto de 2022. 

§ 1º O cálculo do valor a ser repassado a cada servidor seguirá àqueles específicos 

informados, via relatório próprio de sistema do Ministério da Saúde (InvestSUS), 

respeitando as normativas publicadas pelo Ministério da Saúde para a aplicação da 

Assistência Financeira Complementar para o pagamento do Piso Salarial dos 

Profissionais da Enfermagem. 

§ 2º O repasse somente ocorrerá aos servidores regulares junto ao Ministério da 

Saúde, bem como somente ocorrerá se houver repasse dos recursos pela União 

Federal, em consonância com o Art. 167, § 7º da Constituição Federal, com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 128, de 22 de dezembro de 2022. 

Art. 2º - O pagamento do valor estabelecido no art. 1º desta Lei, será efetuado por 

meio de complementação remuneratória, a ser discriminada no contracheque do 
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servidor contemplado, parcela esta que não integrará os vencimentos do servidor, 

de qualquer natureza, nem será utilizada como base de cálculo para quaisquer 

benefícios ou adicionais previstos na legislação municipal. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor em na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir da competência mensal 

que se refere o repasse da União Federal. 

 

Marataízes/ES, ______ de _____________ de _______ 

 

 

ROBERTINO BATISTA DA SILVA 

Prefeito Municipal  
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Detalhar Pagamento

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), os valores repassados serão creditados em no máximo dois dias úteis após a data de emissão
da Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de no máximo três dias úteis.

Ano

2023

Mês

Agosto

Tipo de consulta

Fundo a Fundo

Entidade

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARATAIZES

CPF/CNPJ

14.758.660/0001-40

Grupo

GESTÃO DO SUS

Ação

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS
ESTADOS, AO DISTRITO FEDERAL E AOS
MUNICÍPIOS PARA O PAGAMENTO DO PISO
SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM

Ação Detalhada

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS
ESTADOS, AO DISTRITO FEDERAL E AOS
MUNICÍPIOS PARA O PAGAMENTO DO PISO
SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM

UF

ES

Município

MARATAIZES

Código IBGE

320332

População

39.259 habitantes

Ano Censo

2021

Prefeito(a)

ROBERTINO BATISTA DA SILVA

Data Inicial Gestão

28/06/2013

Secretário(a)

CRISTIANE FRANCA DE SOUZA RIBEIRO

Presidente Conselho

MARCO CESAR NUNES DE MEDONÇA

Ações

Única em 2023 819103 22/08/2023 MUNICIPAL 001 032077 0000237094 538.760,00 0,00 538.760,00 25000.121214/2023-44 1135    

Total 538.760,00 0,00 538.760,00

Comp.

/Parcela N° OB Data OB

Tipo

Repasse

Banco

OB

Agência

OB Conta OB

Valor

Total

Valor

Desconto

Valor

Líquido Motivo Processo

N°

Proposta

N°

Portaria
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